
ENERGIA

• A política  pública  relativa  à  energia  foi  objeto  de  17  sugestões  e  demandas.  Essas

demandas enfocaram especialmente a política de Energia Elétrica, com destaque para

a necessidade de se reduzir o valor da conta de luz cobrada no Estado e de se

praticar tarifas diferenciadas para os agricultores que utilizam serviços de irrigação

durante os finais de semana.

• Outro  ponto  que  merece  destaque,  especificamente  com  relação  à  distribuição  de

energia  elétrica,  é  o  serviço  prestado  no  Município  de  Itamarandiba,  na  região

Jequitinhonha/Mucuri. As propostas apontaram para um problema antigo e ainda sem

solução que se traduz em constantes interrupções do fornecimento de energia e queima

de aparelhos eletroeletrônicos. Por fim, a energia elétrica também foi tema de propostas no

que se refere à universalização do acesso. 

• Dois outros temas merecem destaque na análise das propostas apresentadas: gás natural

e biocombustíveis líquidos. Trata-se da expansão da malha de gasodutos do Estado até

o Município de Governador Valadares, no Rio Doce, e da refinaria de biodiesel no

Município de Barbacena, na região Central, respectivamente.

• As  demandas  percebidas  traduzem  a  importância  estratégica  da  questão  energética,

importante instrumento indutor  do desenvolvimento econômico e social  do Estado,  e a

necessidade premente de investimentos nesse setor. 

• Energia Elétrica

• Grande  parte  das  propostas  apresentadas  durante  o  evento  abordaram  a  política

energética no que se refere à energia elétrica. Entre elas destacam-se pedidos de redução

das tarifas praticadas pelas concessionárias de energia elétrica.  Essas demandas foram

aglutinadas nas seguintes propostas:

• reduzir o custo da energia elétrica para o produtor rural do Vale do Jequitinhonha;

• reduzir a alíquota do ICMS incidente sobre a energia elétrica fornecida às residências no

Estado de Minas Gerais;

• melhorias na iluminação pública no Município de São José do Goiabal;

• promover a diferenciação do valor cobrado pela energia elétrica voltada para a irrigação

durante os finais de semana.



• A tarifa de energia elétrica é composta pelos custos da geração da energia, do transporte

da energia até as unidades consumidoras – transmissão e distribuição – e por encargos

setoriais. Esses encargos são criados por leis aprovadas pelo Congresso Nacional para

viabilizar  a implantação das políticas de governo para o setor  elétrico.  A definição e a

revisão das tarifas  de  energia  elétrica  é uma política  estruturada em âmbito  federal  e

regulada por agência autônoma, qual seja, a Agência Nacional de Energia Elétrica – Aneel.

Além da tarifa, o valor final pago pelo consumidor é composto por tributos. Os tributos

aplicáveis ao setor elétrico são, em âmbito federal, o Programa de Integração Social – PIS

–  e  a  Contribuição  para  o  Financiamento  da  Seguridade  Social  –  Cofins.  Em âmbito

estadual,  incide  o  seguinte  tributo  estadual:  Imposto  sobre  Operações  Relativas  à

Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e

Intermunicipal e de Comunicação – ICMS. E, em âmbito municipal, incide a Contribuição

para Custeio do Serviço de Iluminação Pública – CIP.

• A Aneel expede resolução com o valor da energia elétrica sem os tributos e por classe de

consumo  (residencial,  industrial,  comercial  etc).  Com  base  nos  valores  das  tarifas

publicadas pela Aneel, a concessionária de serviço público de energia elétrica calcula e

inclui os tributos incidentes, além de emitir a conta de luz a ser paga pelo consumidor.

• Diante do exposto,  considerando-se que a conta de luz é composta por uma série de

custos, uma das possibilidades para sua redução seria a alteração da tarifa propriamente

dita, isto é, a alteração dos custos gerenciáveis pela concessionária. Isso poderia implicar

impacto  para  a  empresa  concessionária  e,  consequentemente,  só  seria  viável  se

preservasse o equilíbrio econômico-financeiro do contrato pactuado com ela. O segundo

caminho  vislumbrado  para  a  concessão  do  benefício  almejado  seria  a  redução  da

tributação incidente na composição da tarifa ou da conta de luz, ou seja, uma redução dos

custos não gerenciáveis pela concessionária,  mas apenas repassados para a tarifa de

energia. 

• Desde janeiro de 2013 pode ser observada uma redução da conta de energia elétrica, o

que se deu por meio de medidas adotadas pelo governo federal de redução de encargos. A

redução  para  os  consumidores  residenciais  chegou  a  16,2%,  enquanto  que,  para  as

grandes empresas, essa redução foi de 28%.

• Com  relação  à  redução  de  tributos,  o  Projeto  de  Lei  nº  3.968/2013,  aprovado  pela

Assembleia em 11/7/2013, autoriza o Poder Executivo a conceder isenção de ICMS no

fornecimento de energia elétrica produzida em usinas geradoras de energia de fonte solar,

eólica, biogás, biomassa de reflorestamento, biomassa de resíduos urbanos ou biomassa



de resíduos animais ou hidráulica de Central Geradora Hidrelétrica – CGH. Além disso, o

texto aprovado autoriza o Poder Executivo a reduzir para até 0% a carga tributária no

fornecimento  de  materiais  necessários  à  construção  e  ao  funcionamento  dos

empreendimentos geradores de energia elétrica de fonte solar, eólica, biomassas, biogás e

hidráulica gerada CGH, e em Pequena Central Hidrelétrica – PCH. O texto aprovado nesta

Casa foi encaminhado ao governador em 12/7/2013 e aguarda sanção até o dia 6/8/2013.

• No que toca especificamente à irrigação, destaque-se que Resolução da Aneel nº 414, de

2010,  prevê  desconto  ao  irrigante  e  ao  aquicultor  em seu  Capítulo  VIII,  que  trata  da

cobrança e do pagamento da tarifa pelo serviço de energia elétrica, mais especificamente

na Seção XI.

• No que se refere à redução das tarifas de energia elétrica utilizada na irrigação, tramita na

Assembleia o Projeto de Lei nº 3.799/2013, que dispõe sobre o incentivo ao uso noturno

da energia elétrica na atividade agrícola. Por meio do projeto, pretende-se que o governo

incentive o uso de energia elétrica na atividade agrícola de forma a promover o aumento

sustentável da produtividade, inclusive por meio da concessão de incentivos fiscais que

levem à redução dos custos da energia elétrica no período noturno.  Além disso,  cabe

ressaltar que tramita, no Poder Legislativo federal, o Projeto de Lei nº 7.063/2010, que

pretende ampliar os descontos para irrigantes nos finais de semanas e feriados, não se

restringindo apenas ao período noturno. 

• Por fim, com relação à iluminação pública no Município de São José do Goiabal, a Aneel

determinou, por meio da já citada Resolução nº 414, de 2010, que a responsabilidade por

esse  serviço  é  dos  municípios.  A transferência  da  responsabilidade  pelos  ativos  de

iluminação pública deve ocorrer até 31 de janeiro de 2014.

• Diante das propostas apresentadas e dos comentários acima, sugere-se incluir na

agenda da ALMG:

• debater, em audiência pública das Comissões de Política Agropecuária e Agroindustrial e

de Minas e Energia, alternativas para a geração de energia voltada para a irrigação;

• prosseguir nas discussões referentes à tramitação do Projeto de Lei nº 3.799/2013, de

2013,  que  dispõe  sobre  o  incentivo  ao  uso  noturno  da  energia  elétrica  na  atividade

agrícola;

• debater,  em  audiência  pública  da  Comissão  de  Minas  e  Energia,  a  transferência  da

responsabilidade dos ativos de iluminação pública para os municípios, de forma a auxiliá-

los a assumir essa tarefa;

• encaminhar ofício à Prefeitura de São José do Goiabal, solicitando informações acerca de



como  se  dá,  atualmente,  a  gestão  da  iluminação  pública  no  município  e  reportar  a

demanda recebida por esta Casa.

• Energia Elétrica - Distribuição de Energia Elétrica

• No  que  se  refere  à  distribuição  de  energia  elétrica,  foram  identificadas  as  seguintes

demandas:

• construir uma subestação no Município de Itamarandiba, tendo em vista que atualmente o

serviço de distribuição de energia é realizado de forma deficitária, com interrupções e com

o fornecimento de baixa tensão;

• retirada de subestação da Companhia Energética de Minas Gerias – Cemig –  construída

em perímetro urbano no Município de Patrocínio, uma vez que esse empreendimento  traz

inúmeros incômodos à comunidade local.

• A  Comissão  de  Defesa  do  Consumidor  e  do  Contribuinte  foi  até  o  Município  de

Itamarandiba no dia 13/4/2012 para discutir, em audiência pública, a constante interrupção

de energia elétrica no município. Na oportunidade, a Cemig anunciou que, ainda no ano de

2012,  iria  investir  o  montante de R$ 750.000,00 (setecentos  e cinquenta mil  reais)  na

melhoria  da  qualidade  da  rede  de  forma  a  evitar  as  constantes  interrupções  no

fornecimento de energia elétrica em Itamarandiba. Entre as medidas previstas, estavam o

aumento da frequência de inspeções na rede, a reforma de oito circuitos de baixa tensão,

a conversão de 15 km de rede monofásica para trifásica na zona rural e o alargamento da

faixa para a instalação de novas linhas de transmissão. A concessionária informou, ainda,

que até o ano de 2016 seria construída uma subestação no município, com capacidade

para atender a 50 mil consumidores. 

• Diante das propostas apresentadas e dos comentários acima, sugere-se incluir na

agenda da ALMG:

• retomar o debate acerca dos problemas enfrentados pelos moradores de Itamarandiba no

que se refere à distribuição de energia elétrica, de forma a cobrar das autoridades os

investimentos  prometidos  na  melhoria  da  rede  e,  ainda,  de  acompanhar  o  projeto  de

construção da subestação de energia no município;

• encaminhar  ofício  à  Cemig  solicitando  informações  acerca  do  funcionamento  da

subestação da concessionária localizada no Município de Patrocínio, no que se refere às

interferências no cotidiano e no sossego dos cidadãos e à possibilidade de retirada da

subestação do perímetro urbano.



• Energia Elétrica / Universalização do Acesso à Energia Elétrica

• No  que  se  refere  à  universalização  do  acesso  à  energia,  foi  identificada  a  seguinte

demanda:

• verificar o andamento do Programa Luz para Todos no Estado.

• A demanda  é  de  um  morador  do  Município  de  Patrocínio  que  afirma  não  ter  sido

contemplado  com  o  Programa  Luz  para  Todos,  apesar  de  ter  feito  sua  inscrição  no

programa há dois anos.

• Com o objetivo de garantir o acesso à energia elétrica gratuitamente a mais de 10 milhões

de pessoas no meio rural, o governo federal lançou, em 2003, o Programa Luz para Todos.

Em Minas  Gerais,  a  Cemig  executa  o  programa sob  o  nome  de  “Universalização  do

Acesso à Energia Elétrica”. De acordo com o Ministério de Minas e Energia – MME –, o

mapa da exclusão elétrica no País revela que as famílias sem acesso à energia são de

baixa renda e estão majoritariamente nas localidades de menor Índice de Desenvolvimento

Humano – IDH. Cerca de 90% dessas famílias têm renda inferior a três salários mínimos.

O programa foi formulado para atingir seu objetivo em 2008. Ocorre que, durante a sua

execução, foram localizadas novas famílias sem acesso à energia elétrica, o que fez com

que  o  prazo  de  execução  do  programa  fosse  estendido  para  2014,  aumentando-se

também as metas físicas de atendimento.

• O  público-alvo  do  programa  são  as  pessoas  domiciliadas  em áreas  de  concessão  e

permissão cujo atendimento resulte em elevado impacto tarifário, conforme metas e prazos

estabelecidos pelo MME em cada Estado ou área de concessão ou permissão. Também

fazem  parte  desse  público-alvo  as  pessoas  atendidas:  pelo  Programa  Territórios  da

Cidadania; pelo Plano Brasil Sem Miséria; por projetos de eletrificação em assentamentos

rurais,  comunidades  indígenas,  quilombolas  e  outras  comunidades  localizadas  em

reservas extrativistas ou em áreas de empreendimentos de geração ou transmissão de

energia  elétrica  cuja  responsabilidade  não  seja  da  respectiva  distribuidora.  Ainda  são

beneficiários  do  programa  as escolas,  os  postos  de  saúde  e  os  poços  de  água

comunitários. 

• O  atendimento  se  dá  por  meio  da  extensão  de  rede,  de  sistemas  de  geração

descentralizada com redes isoladas e de sistema de geração individuais.

• Diante da sugestão apresentada e da universalização do acesso à energia elétrica

para o desenvolvimento socioeconômico do Estado, sugere-se:

• encaminhar ofício à Cemig solicitando informações acerca da existência de inscritos no



programa que ainda não foram contemplados e, ainda, acerca do prazo para atendimento

dessas demandas;

• debater,  em  audiência  pública  da  Comissão  de  Minas  e  Energia,  o  andamento  do

programa Universalização do Acesso à Energia Elétrica no Estado de Minas Gerais, de

forma a conhecer seus avanços e metas.

• Combustíveis - Gás Natural

• Do total das propostas, duas abordaram a temática do gás natural, com idêntico pedido:

• expandir o gasoduto até o Município de Governador Valadares.

• A Companhia  de  Gás  de  Minas  Gerais  –  Gasmig  –,  subsidiária  da  Cemig,  detém  a

concessão do Estado para a distribuição de gás natural canalizado em todo o território

mineiro,  atendendo  aos  segmentos  industrial,  residencial,  automotivo  e  termelétrico.  A

empresa, que já opera na Região Metropolitana de Belo Horizonte, em Juiz de Fora e

Barbacena, vem desenvolvendo programa de expansão para atender as regiões do Vale

do Aço, do Sul de Minas e do Triângulo Mineiro. A Gasmig afirma que possui dois projetos

de expansão da malha de gasoduto,  sendo um deles  até  o Município  de Governador

Valadares.

• Em junho de 2010, o deputado Carlin Moura apresentou requerimento (RQN nº 6434/2010)

solicitando ao governador do Estado e à Gasmig providências para que fosse construído

um gasoduto entre os Municípios de Belo Oriente e Governador Valadares. Em agosto de

2010, o ofício foi encaminhado às respectivas autoridades. 

• Cabe ressaltar que o Estado de Minas Gerais, dando ênfase à questão energética, em

especial ao gás natural e ao petróleo, instituiu, por meio do Decreto nº 45.573, de 24 de

março de 2011, o Comitê Estadual para o Desenvolvimento do Setor de Petróleo e Gás.

Compõem o Comitê  representantes  de diversos órgãos estaduais  e  representantes de

instituições ligadas ao setor de gás e petróleo.

• Diante da sugestão apresentada e da importância da disponibilidade de gás natural

para o desenvolvimento do Estado, sugere-se:

• debater, em audiência pública da Comissão de Minas e Energia, os projetos de expansão

da malha de gasoduto em Minas Gerais, em especial na região do Vale do Aço.

• Combustíveis - Biocombustíveis Líquidos



• Uma  das  propostas  apresentadas  durante  o  evento  guarda  relação  com  os

biocombustíveis líquidos, em especial o biodiesel:

• contribuir  para  que  entre  em  funcionamento  a  refinaria  de  biodiesel  construída  no

Município de Barbacena.

• Foi construída em Barbacena a segunda refinaria de biodiesel do Estado de Minas Gerais

e a sétima do País. Em dezembro de 2006, a Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e

Biocombustíveis – ANP – concedeu autorização para que a referida refinaria, operada pela

empresa  Refinaria  Nacional  de  Petróleo  Vegetal  Ltda.  -  Fusermann,  entrasse  em

operação. A capacidade autorizada foi de 30m³ por dia de biodiesel (Autorização ANP nº

350, de 22/12/2006). Ocorre que, em 20/4/2012, Despacho do diretor-geral da ANP nº 513,

de 2012, cancelou a autorização anteriormente concedida. Ressalte-se que, no corpo do

despacho, não constam os motivos do cancelamento da autorização.

• A proposta que agora se analisa afirma que a usina teria a capacidade de gerar emprego e

renda para agricultores familiares em um raio de 360 quilômetros de Barbacena; porém, a

usina não está em funcionamento.

• Diante da sugestão apresentada, do montante investido na construção da usina e da sua

importância para o desenvolvimento socioeconômico da região, sugere-se:

• debater, em audiência pública da Comissão de Minas e Energia, os motivos pelos quais a

refinaria de biodiesel construída no Município de Barbacena não iniciou suas atividades e,

ainda,  analisar  a  capacidade  e  eventuais  recursos  necessários  para  que  agricultores

familiares da região estejam aptos a fornecer o insumo necessário para a produção de

biodiesel.


